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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
Área:   5ª GRR  
 
Ano:   2021  
 
Objetivo:  Estipular as especificações técnicas mínimas em referência aos bens que serão 

adquiridos por meio de Certame Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico – 
Sistema de Registro de Preços, para eventual fornecimento, carga, transporte e 
descarga de 45 (quarenta e cinco) veículos leves de passeio, 50 (cinquenta) pick-
ups leves, 20 (vinte) pick-ups médias e 25 (vinte e cinco) veículos de transporte 
de passageiros tipo van, destinados ao apoio aos grupos de agricultores 
familiares e prefeituras dos municípios localizados na área de atuação da 
Codevasf, em alagoas, visando dotá-los de melhor infraestrutura de transporte e 
capacidade de intervenção em seus territórios. 

 
 
Fonte de  
Recursos       Por se tratar de Registro de Preços, não será necessário informar fontes de 

recursos, no momento. 
 
 

Itens 01 e 02 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Automóvel de porte compacto do tipo hatch 1.0 ou superior; 
 
Automóvel de porte compacto do tipo hatch, configurado na cor branca, 04 
portas, rodas de aro 14 ou 15, combustível Flex (gasolina/álcool), injeção 
multiponto, direção elétrica ou hidráulica, câmbio manual ou automático com 
mínimo de 5 marchas, freios preferencialmente a discos ou na dianteira com 
possibilidade de tambor na traseira, com sistema ABS, protetor do cárter, trava 
elétrica e vidro elétrico nas 4 portas, vidros com película de controle solar filtro 
de calor conf. Resolução Contran nº 253 e 254 - Denatran,  sensor de 
estacionamento, conjunto de alto falantes e tweeters, sistema de som, airbag para 
motorista e passageiros, apoios de cabeça, cinto de segurança retrátil, alças de 
segurança no teto, acabamento interno com porta objetos nas portas, 
revestimentos nos bancos tecido ou couro. Com as características técnicas:  
Cilindrada mínima de 1.000 cm³, potência mínima de 70 cv, mínimo de 03 
cilindros e 12 válvulas, torque mínimo de 9,8 Kgfm. Novo zero km, modelos 
2021 ou 2021/2022. Garantia mínima de 01 (um) ano. Os veículos ofertados 
devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e 
com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao 
órgão estadual de trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da 
contratada). 
 
CATMAT: BR461743 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 20 (vinte) 
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Itens 03 e 04 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Automóvel de porte compacto do tipo hatch 1.0 Turbo, 1.4 
aspirado ou superior; 
 
Automóvel leve tipo hatch, novo, zero km; ano/modelo 2021 ou 2021/2022; 
configurado na cor branca ou prata, 04 portas, capacidade para 5 passageiros; 
motor com no mínimo 03 cilindros, cilindrada 1400 ou superior, aspirado, ou 1.0 
turbo; combustível Flex (gasolina/álcool); potência mínima de 100 cv; porta-
malas com capacidade mínima de 280 litros; transmissão mecânica com 5 ou 6 
marchas sincronizadas à frente e 1 a ré; direção hidráulica ou elétrica; rodas em 
aço estampado, ou liga metálica, com dimensões mínimas de 5.5x14" e pneus 
175/65R14; estepe; macaco, triângulo e chave de rodas; ar condicionado e vidros 
traseiros e dianteiros elétricos; protetor de cárter e tapetes; MP3 player e rádio 
com 4 alto-falantes, tweeters e antena; película fumê com transparência 
permitida, nos vidros laterais e traseiro, conforme Resolução Contran nº 253 e 
254 - Denatran; capacidade mínima do tanque de combustível de 45 litros; com 
todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito; 
garantia mínima de 01 (um) ano. Os veículos ofertados devem estar, no momento 
da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve 
ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, 
com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 
 
CATMAT: BR459806 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 20 (vinte) 
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Itens 05 e 06 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Automóvel leve tipo pick-up, 1.4 aspirado ou superior; 
 
Automóvel leve tipo pick-up, novo, zero km; ano/modelo 2021 ou 2021/2022; 
configurado na cor branca ou prata; cabine simples para 2 pessoas; motor 1.4 ou 
superior; combustível Flex (gasolina/álcool); potência mínima de 100 cv; 
transmissão mecânica com 5 ou 6 marchas à frente e 1 à ré; direção hidráulica 
ou elétrica; ar condicionado e vidros elétricos; travas elétricas; alarme; MP3 
player e rádio com 2 alto-falantes, tweeters e antena; protetor de cárter e tapetes; 
rodas em aço estampado, ou liga metálica, com dimensões mínimas de 5.5x14" 
e pneus 175/65 R14; estepe; macaco, triângulo e chave de rodas; película fumê 
com transparência permitida nos vidros laterais e traseiro, conforme Resolução 
Contran nº 253 e 254 - Denatran; grade protetora do vidro traseiro; caçamba com 
protetor e ganchos para amarração; caçamba com capacidade mínima de carga 
de 700 kg; capota marítima; capacidade mínima do tanque de combustível de 50 
litros; com todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro 
de Trânsito; garantia mínima de 01 (um) ano. Os veículos ofertados devem estar, 
no momento da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque 
cheio (deve ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual 
de trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 
 
CATMAT: BR466085 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 50 
(cinquenta). 
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Itens 07 e 08 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Automóvel leve tipo sedã; 
 
Automóvel leve tipo sedã, novo, zero km; ano/modelo 2021 ou 2021/2022; 
configurado na cor branca, 04 portas, capacidade para 5 passageiros; motor 1.4 
turbo ou 2.0 aspirado; combustível Flex (gasolina/álcool); potência mínima de 
150 cv; câmbio automático; sistema de freio a disco nas 4 rodas com ABS/EBD 
e EBA; direção hidráulica ou elétrica, controle de tração e estabilidade; 
suspensão dianteira com buchas hidráulicas e barra estabilizadora; suspensão 
traseira com barras estabilizadoras; ar condicionado e vidros elétricos dianteiros 
e traseiros; capacidade mínima do porta-malas de 440 litros; rodas de liga leve 
com aro de 16 polegadas ou maiores; pneus radiais compatíveis com as rodas; 
estepe com rodas e pneus em consonância com a legislação de trânsito vigente; 
macaco, triângulo e chave de rodas; tapetes e protetor do cárter; regulagem do 
retrovisor elétrica; computador de bordo; farol de neblina; ajuste de altura e 
profundidade do volante; trava elétrica e alarme antifurto; MP3 player, entrada 
USB, rádio com 4 alto-falantes, tweeters e antena; banco do motorista com ajuste 
de altura; banco traseiro rebatível; película fumê com transparência permitida, 
nos vidros laterais e traseiro, conforme Resolução Contran nº 253 e 254 - 
Denatran; sensor de estacionamento; capacidade mínima do tanque de 
combustível de 50 litros; com todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo 
Código Brasileiro de Trânsito (air bag duplo, cintos de segurança, extintor e 
outros); garantia mínima de 03 (três) anos. Os veículos ofertados devem estar, 
no momento da entrega, licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque 
cheio (deve ser previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual 
de trânsito, com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 
 
CATMAT: BR449433 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 05 (cinco). 
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Itens 09 e 10 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Automóvel utilitário de porte médio do tipo pick-up; 
 
Automóvel utilitário de porte médio do tipo pick-up, configurado na cor branca, 
04 portas, tração 4 x 4, rodas de liga leve, de aro 17 ou superior, combustível 
Diesel, direção elétrica ou hidráulica, câmbio automático; freios 
preferencialmente a discos nas quatro rodas, ou apenas na dianteira com 
possibilidade de tambor na traseira, com sistema ABS, protetor de caçamba, 
protetor do cárter e caixa de transmissão, trava elétrica e vidro elétrico nas 4 
portas, vidros com película de controle solar filtro de calor conf. Resolução 
Contran nº 253 e 254 - Denatran, retrovisores elétricos, sensor de 
estacionamento, conjunto de alto falantes e tweeters, sistema multimídia, airbag 
para motorista e passageiro, apoios de cabeça, cinto de segurança retrátil, 3 alças 
de segurança no teto, acabamento interno com porta objetos nas portas, 
revestimentos nos bancos tecido ou couro. Com as características técnicas:  
Cilindrada mínima de 2.000 cm³, potência mínima de 175 cv, mínimo de 04 
cilindros e 16 válvulas, torque mínimo de 40,0 Kgfm, turbo.  Novo Zero km, 
Ano 2021 ou 2021/2022. Garantia mínima de 03 (três) anos. Os veículos 
ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em nome da 
Codevasf - 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser previamente solicitada a isenção 
de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, com todas as custas e taxas a correr 
por conta da contratada). 
 
CATMAT: BR150070 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 20 (vinte). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
5ª Superintendência Regional 

 

 6

Itens 11 e 12 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Veículo automotor tipo Van/Minibus para 16 pessoas; 
 
Veículo tipo van/minibus, novo, zero km, ano/modelo 2021 ou 2021/2022; 
configurado na cor branca ou prata; capacidade mínima de 15 passageiros mais 
1 motorista; bancos/assentos de passageiros reclináveis ergonômicos e 
confortáveis; teto alto; vão mínimo da porta lateral de 1760 x 1260 mm (largura 
x altura); carga útil mínima de 1540 kg; motor de 4 cilindros, com potência 
mínima de 127 cv; combustível diesel S-10; torque mínimo de 32,6 kgf/m; 
bateria 12 V 95 Ah; câmbio mecânico de 5 ou 6 marchas a frente e 1 a ré; direção 
hidráulica ou elétrica; tração traseira; capacidade mínima do tanque de 
combustível de 75 litros; rodado duplo ou simples; pneus com dimensões 
mínimas 195/75 R16C; estepe com as mesmas especificações dos pneus e rodas; 
freio hidráulico, a disco em todas as rodas; controle de estabilidade; controle 
antibloqueio de freios (ABS); controle de tração; air bags para motorista e 
passageiros da frente; ar condicionado original de fábrica de alta performance 
com saídas no painel e no teto; volante com ajuste de altura e profundidade; 
vidros dianteiros elétricos; espelhos retrovisores elétricos; Rádio AM/FM com 
CD MP3, USB, cartão de memória SD e sistema de som; faróis de neblina; 
desembaçador de vidro traseiro; roda de liga leve ou aço estampado de 16" ou 
maior; tacógrafo digital; macaco, triângulo e chave de rodas; com todos os 
equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito; garantia 
total mínima de 12 meses e de 24 (vinte e quatro) meses para motor, câmbio e 
transmissão. Os veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, 
licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com o tanque cheio (deve ser 
previamente solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, 
com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 
 
CATMAT: BR150070 
 
Quantitativos totais (ampla concorrência + cota para ME e EPP): 25 (vinte 

e cinco). 
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Responsáveis pelas informações:           
 
 
Data da solicitação:  
                                        ____/____/______                   

     DATA   
 

Autorizo a abertura do processo licitatório e aprovo o Projeto Básico e Termo de 
Referência (Observar os limites de competência para aprovar o projeto Básico e Termo 

de Referência) 
 
___________________________________________________________________  
   (assinatura e carimbo da autoridade competente da Área/Superintendência de origem)   
 
 
Data da autorização e aprovação pela autoridade competente: 
  

 
                     /                  /                    .       
                           DATA   

 


